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VOLTAR

LEI Nº18.287, de 26.12. 2022. (D.O 28.12.22)
 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA A FUNDAÇÃO SINTAF
DE ENSINO, PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO
TECNOLÓGICO, CIENTÍFICO E
CULTURAL, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

 
 

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ.
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu
sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Fundação Sintaf de

Ensino, Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico, Científico e Cultural,
matriculada no CNPJ sob o n.º 10.321.543/0001-64, com sede no Município de
Fortaleza.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,

em Fortaleza, 26 de dezembro de 2022.
 

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho
GOVERNADORA DO ESTADO

  
 
 
 
 
 
Autoria: Deputado Evandro Leitão
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